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1Direito Penal

• Dogmática Penal, Criminologia e Política Criminal

• Ramo do Direito Público

• Direito Penal Objetivo e Subjetivo
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Seguindo José Frederico Marques, definimos o Direito Penal
como o conjunto de normas que ligam ao crime, como fato, a pena co-
mo consequência, e disciplinam também as relações jurídicas daí deri-
vadas, para estabelecer a aplicabilidade das medidas de segurança e a
tutela do direito de liberdade em face do poder de punir do Estado
(Damásio de Jesus, Direito Penal – parte geral, 29. ed. São Paulo:
Saraiva, 2008. v. I, p. 5). Tem por função primordial servir como
modelo orientador de condutas adequadas, promovendo o normal
funcionamento da vida em sociedade (André Estefam, Direito Penal 1
– parte geral, 5. ed. Rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 1.).

1.1. Dogmática Penal, Criminologia e Política Criminal

Para Roxin dogmática penal é a disciplina que se ocupa da
interpretação, sistematização e desenvolvimento dos dispositivos
legais e das opiniões científicas no âmbito do Direito Penal (Claus
Roxin, Funcionalismo e Imputação Objetiva no Direito Penal. São
Paulo-Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 186-187).

O Direito Penal, como ciência jurídica, tem natureza dog-
mática, uma vez que as suas manifestações têm por base o direito
positivo. Expõe o seu sistema por meio de normas jurídicas, exigindo
o seu cumprimento sem reservas. A adesão aos mandamentos que o
compõe estende-se a todos, obrigatoriamente (Damásio, ob. cit., p. 8).

Nas palavras de Israel Drapkin Senderey, “a Criminologia é
um conjunto de conhecimentos que estudam os fenômenos e as
causas da criminalização, a personalidade do delinquente e a sua
conduta delituosa e a maneira de ressocializá-lo” (Julio F. Mirabete,
Direito Penal. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2005. v. I, p. 11). Estuda-se na
criminologia a causação, as medidas recomendadas para tentar evitá-
lo, a pessoa do delinquente e os caminhos para sua recuperação
(Mirabete, ob. cit., p. 11).

“A Política Criminal é a ciência ou a arte de selecionar os bens
(ou direitos) que devem ser tutelados jurídica e penalmente e esco-
lher os caminhos para efetivar tal tutela, o que iniludivelmente impli-
ca a crítica dos valores e caminhos já eleitos” (Eugenio Raúl Zaffaro-
ni, José Henrique Pierangeli. Manual de Direito Penal Brasileiro:
parte geral. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999.
p. 132). Portanto, corresponde à que deve ser implementada no
combate à criminalidade (André Estefam, ob. cit., p. 1). Dessa manei-
ra, em um conceito mais moderno, podem os juristas valer-se da
política criminal para interpretar o alcance da norma penal, bem
como sua aplicabilidade.
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1.2. Ramo do Direito Público

O Direito Penal regula as relações do indivíduo com a socie-
dade. Por isso, não pertence ao Direito Privado, mas sim ao Público.
As normas penais devem ser obedecidas pelos particulares, que não
as podem submeter a qualquer composição de vontades, como
ocorre no campo do Direito Privado.

1.3. Direito Penal Objetivo e Subjetivo

Denomina-se Direito Penal objetivo o conjunto de normas que
regulam a ação estatal, definindo os crimes e cominando as respecti-
vas sanções. Somente o Estado tem o direito de estabelecer e aplicar
essas sanções. É, pois, o único e exclusivo titular do “direito de
punir” ou jus puniendi, que constitui o que se denomina Direito
Penal subjetivo (Mirabete, ob. cit., p. 5)”.

De outra parte, há de fazer referência dos conceitos de direito
penal do cidadão e direito penal do inimigo. Pelo primeiro, entende-
se como aquele que tem por finalidade garantir a vigência da norma,
ou seja, o agente que pratica determinado crime desrespeita a nor-
ma, a qual, por meio da pena aplicada, mostra que permanece
incólume. Por sua vez, entende-se por direito penal do inimigo como
aquele que tem por finalidade combater perigos, ou seja, deixa de
considerar o criminoso como pessoa e passa a tratá-lo como inimigo
a ser eliminado e privado do convívio social. Esta concepção é
polêmica e rejeitada pela maioria dos autores, os quais sustentam
que a sociedade não pode deixar de considerar um indivíduo como
pessoa pelo fato de ser reincidente na prática de crimes.
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CONCEITO
Ramo do Direito Público encarregado de selecionar condutas atentatórias aos mais
importantes bens jurídicos, sancionando-as com uma pena criminal ou medida de
segurança.

DOGMÁTICA PENAL
“Disciplina que se ocupa da interpretação, sistematização e desenvolvimento dos
dispositivos legais e das opiniões científicas no âmbito do Direito Penal.” (Bacigalupo)

CRIMINOLOGIA
Ciência que procura uma explicação causal do delito como obra de um autor
determinado.

POLÍTICA CRIMINAL
Política a ser implementada no enfrentamento do fenômeno criminal.

CONCEITO
Ramo do Direito Público encarregado de selecionar condutas atentatórias aos mais
importantes bens jurídicos, sancionando-as com uma pena criminal ou medida de
segurança.
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C
la

ss
if
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aç

ão

DIREITO PENAL OBJETIVO
Trata-se do conjunto de normas jurídicas que perfazem o sistema penal.

DIREITO PENAL SUBJETIVO
Corresponde ao direito de punir do Estado (ius puniendi).

DIREITO PENAL DO CIDADÃO

X

DIREITO PENAL DO INIMIGO (Jakobs)
O primeiro tem como escopo garantir a vigência da norma e aplica-se à criminalida-
de tradicional. O segundo aplica-se aos indivíduos que reincidem constantemente na
prática de delitos ou praticam atos de extrema gravidade, como ações terroristas, e
têm como finalidade combater perigos (classificação polêmica, pois para muitos só
se admite um Direito Penal do cidadão).




